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ATA	DA	SESSÃO	ORDINÁRIA	DO	CONSELHO	MUNICIPAL	DE	ACOMPANHAMENTO	E	CONTROLE
SOCIAL	 DO	 FUNDO	 DE	 MANUTENÇÃO	 E	 DESENVOLVIMENTO	 DA	 EDUCAÇÃO	 BÁSICA	 E	 DE
VALORIZAÇÃO	 DOS	 PROFISSIONAIS	 DA	 EDUCAÇÃO-	 CONSELHO	 DO	 FUNDEB	 –	 GESTÃO
2023/2026
	
Aos	dezoito	dias	do	mês	de	junho	de	dois	mil	e	vinte	e	cinco,	às	catorze	horas	na	sala	de	reuniões	número	dois
da	Secretaria	de	Educação	em	paralelo	com	a	sala	virtual	de	 reuniões	do	Google	Meet,	 realizou-se	 reunião
Ordinária	do	Conselho	de	Acompanhamento	e	Controle	Social	do	FUNDEB,	que	contou	com	a	presença	dos
seguintes	conselheiros:	Deisemara	Sebold,	Luiz	Fernando	Estevão,	Michele	Karine	Sansão,	Raquel	Francine
Welter	Dobner,	Susana	Cercal	do	Nascimento,	Jaqueline	da	Silva	Pasquali	Vandernde,	João	Claudio	da	Cunha.
Os	 servidores	 Diretor	 Executivo	 de	 Gestão	 Andrei	 Kolaceke	 e	 a	 Gerente	 de	 Administração	 e	 Finanças	 da
Secretaria	 Municipal	 de	 Educação	 de	 Joinville,	 Érika	 Satie	 Sato	 Lopes.	 Estavam	 presentes	 também	 as
servidoras	 e	Assessoras	do	Conselho	CACS	FUNDEB,	Cassiane	Leite	da	Silva	 e	Milena	Voss.	 Justificaram
ausência:	Hanelore		Bandel	Leal	Ordem	do	dia:	Pauta	a)	Apresentação	do	Plano	Plurianual	-	PPA	e	Lei	de
Diretrizes	Orçamentárias	 -	LDO	A	presidente	Deisemara,	saudou	os	presentes,	repassou	a	pauta	da	reunião
e	 passou	 a	 palavra	 para	 a	 Sra.	 Érika	 que	 começou	 a	 apresentação	 explanando	 sobre	 os	 objetivos	 da
apresentação	feita	pela	Unidade	de	Administração	e	Finanças	-	Área	de	Orçamento:	Compreender	o	papel	e	a
importância	 do	 PPA	 e	 da	 LDO	na	 gestão	 pública.	 Identificar	 as	 conexões	 entre	 planejamento,	 orçamento	 e
execução.	Fortalecer	a	transparência,	o	controle	social	e	o	foco	em	resultados.	Apresentar	o	PPA	2026-2029	e
a	 LDO	 2026	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Educação	 de	 Joinville.	 O	 que	 é	 o	 Plano	 Plurianual	 -	 PPA?	 É	 um
instrumento	de	planejamento	estratégico	de	médio	prazo,	estabelecido	no	art.	165	da	Constituição	Federal	e
tem	 como	 características:	 vigência	 de	 4	 anos,	 de	 2026	 a	 2029;	 define	 programas,	 objetivos,	 metas	 e
indicadores;	 integra	 políticas	 públicas	 e	 orienta	 a	 alocação	 de	 recursos;	 elaborado	 no	 1º	 ano	 de	mandato,
válido	até	o	1º	ano	do	mandato	seguinte.	O	que	é	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	-	LDO:	Define	as	diretrizes
para	a	elaboração	da	Lei	Orçamentária	Anual	do	próximo	ano,	ajudando	a	administração	pública	a	planejar
seus	 gastos	 de	 forma	 eficiente	 e	 estratégica.	 Funções:	 estabelecer	 regras	 para	 a	 execução	 do	 orçamento;
definir	 metas	 fiscais	 e	 prioridades	 para	 despesas	 públicas;	 orientar	 a	 gestão	 das	 finanças	 públicas,
promovendo	equilíbrio	e	transparência.	Elaborada	e	aprovada	anualmente.	INTEGRAÇÃO	ENTRE	PPA,	LDO	E
LOA	-PPA:	4	anos	-	Planejamento	Estratégico.	LDO:	1	ano	-	Define	as	diretrizes	e	prioridades	para	o	ano.	LOA:
1	 ano	 -	 Executa	 o	 orçamento	 com	 base	 nas	 diretrizes	 da	 LDO	 e	 nos	 programas	 do	 PPA.	 Essa	 integração
garante	 coerência,	 responsabilidade	 fiscal	 e	 transparência.	 PPA	 -	 Etapas	 de	 Elaboração:	 Diagnóstico;
Definição	de	programas	e	metas;	Alinhamento	ao	Plano	de	Governo;	Elaboração	técnica;	Envio	ao	Legislativo;
Aprovação.	LDO	-	Etapas	de	Elaboração:	Análise	fiscal;	Metas	e	prioridades;	Regras	orçamentárias;	Envio	ao
Legislativo;	 Aprovação.	 Participação	 Social:	 Audiências	 Públicas;	 Conselhos	 setoriais;	 Consultas	 online;
Transparência	ativa.	Importância	da	participação	social:	Qualidade	do	planejamento;	legitimidade	das	ações;
Cidadania	 e	 controle	 social.	 Conceitos:	 	 Programa	 de	 Governo	 -	 Reflete	 os	 objetivos	 estratégicos	 da
administração,	 é	 uma	 ferramenta	 essencial	 para	 traduzir	 ideias	 em	 ações	 concretas	 e	 resultados	 efetivos,
torna-se	 um	 guia	 para	 a	 execução	 de	 políticas	 públicas,	 para	 orientar	 a	 destinação	 dos	 recursos	 e	 a
implementação	dos	projetos.	Ações	de	Governo	-	É	atividade	específica	realizada	pela	administração	pública
para	alcançar	os	objetivos	definidos	nos	programas	de	governo,	sendo	nível	mais	detalhado	do	planejamento
orçamentário	 e	 operacional,	 representando	 iniciativas	 concretas	 que	 visam	 atender	 às	 demandas	 da
sociedade,	visam	um	objetivo	e	entregam	um	produto.	APPA	-	Metas	Físicas	-	As	metas	físicas	representam	os
resultados	concretos	e	quantitativos	que	se	pretende	alcançar	por	meio	da	execução	de	programas	e	ações
governamentais,	 servem	 como	 referência	 para	 o	 planejamento,	 execução	 e	 monitoramento	 das	 políticas
públicas,	 além	 de	 facilitar	 a	 prestação	 de	 contas	 à	 sociedade.	 São	 definidas	 em	 termos	 de	 unidades
mensuráveis,	como	número	de	escolas	construídas,	quilômetros	de	estradas	pavimentadas	ou	quantidade	de
famílias	 atendidas.	 Essas	metas	 são	 fundamentais	 para	 garantir	 o	 planejamento	 eficiente	 e	 a	 avaliação	 do
impacto	das	políticas	públicas.	Metas	Financeiras	-	As	metas	financeiras	de	governo	na	administração	pública
são	os	valores	monetários	definidos	como	objetivos	para	orientar	e	controlar	a	gestão	dos	recursos	públicos.
Elas	 indicam	 o	 limite	 ou	 o	 montante	 necessário	 para	 a	 realização	 de	 políticas,	 programas	 ou	 ações
governamentais,	garantindo	equilíbrio	fiscal	e	eficiência	no	uso	do	orçamento.	Fonte	de	Recursos	-	As	fontes
de	recursos	representam	a	origem	dos	valores	utilizados	pelo	governo	para	financiar	suas	despesas.	Refere-se
ao	agrupamento	de	receitas	que	possuem	as	mesmas	normas	de	aplicação	na	despesa,	funcionando	como	um
mecanismo	integrador	entre	receita	e	despesa.	A	Portaria	STN	nº	710,	de	25	de	fevereiro	de	2021,	estabelece
a	 classificação	 das	 fontes	 ou	 destinações	 de	 recursos	 a	 serem	 utilizadas	 por	 Estados,	 Distrito	 Federal	 e
Municípios.	Crescimento	Proposto	para	PPA	em	relação	às	Metas	Financeiras	Fontes	Próprias	(100	e	1002)	-
IPCA	(variação	%)	sobre	valores	fixados	em	2025.	Crescimento	%	2026,	4,40%	-	2027,	4,00%	-	2028,	3,75%	-
2029,	 3,75%.	 Conclusão:	 PPA	 e	 LDO	 são	 ferramentas	 essenciais	 para	 gestão	 eficiente,	 democrática	 e
transparente.	 Planejar	 bem	 é	 governar	 com	 responsabilidade.	 REFERÊNCIAS	 LEGAIS:	 Art.	 165	 da
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Constituição	Federal	de	1.988	–	Define	a	forma	de	integração	entre	o	plano	e	orçamento	através	da	criação	de
três	 instrumentos.	 Lei	 4.320/1964,	 que	 estabelece	 as	 normas	 específicas	 sobre	 elaboração	 e	 organização
orçamentária.	Lei	Complementar	101,	DE	04	de	maio	2.000,	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	-	LRF	-	estabelece
normas	de	finanças	públicas	voltadas	para	a	responsabilidade	na	gestão	fiscal.	Art.	212	Constituição	Federal
de	1.988	-	fixa	a	aplicação	de	no	mínimo	25%	da	receita	resultantes	de	impostos	em	MDE.	Art	212	A,	inciso	XI
-	fixa	que	no	mínimo	70%	dos	recursos	do	Fundeb	será	destinada	ao	pagamento	dos	profissionais	da	educação
básica	em	efetivo	exercício.	Lei	14.113/2020	-	Novo	FUNDEB,	alterada	pela	Lei	14.276/2021.	OBJETIVOS	DOS
PROGRAMAS	 DO	 PPA	 2026/2029	 -	 JOINVILLE	 CAPAZ:	 Promover	 educação	 de	 qualidade,	 propiciando	 a
formação	básica,	outros	conteúdos	e	experiências,	resultando	na	melhoria	da	aprendizagem	em	todas	as	áreas
do	 conhecimento,	 em	 especial	 o	 desenvolvimento	 de	 habilidades	 que	 envolvam	 todo	 o	 ciclo	 de	 vida	 das
pessoas.	JOINVILLE	TALENTOS:	Desenvolver	ações	estratégicas	focadas	no	alinhamento	dos	servidores	com
as	diretrizes	da	nova	gestão,	capazes	de	reavaliar,	alinhar	e	mudar	processos,	espaços	e	pessoas,	promovendo
a	 atração,	 seleção,	 desempenho	 e	 desenvolvimento	 dos	 servidores,	 qualificando-os	 e	motivando	 à	 execução
das	 políticas	 públicas	 de	 forma	 qualificada	 e	 eficiente.	 OBJETIVOS	 DAS	 AÇÕES	 DO	 PPA	 2026/2029	 -
PROGRAMA	 JOINVILLE	 CAPAZ:	 Expansão	 da	 rede	 municipal	 Fomentar	 a	 expansão	 da	 infraestrutura,
ampliação	de	vagas	e	a	jornada	escolar	de	alunos	matriculados	nas	unidades	da	rede	municipal	de	ensino	por
meio	 da	 aquisição	 de	 imóveis,	 construção,	 reforma	 e	 ampliação	 de	 escolas	 e	 centros	 de	 educação	 infantil.
Uniforme	Escolar:	 atender	 alunos	da	 rede	municipal	 de	 ensino	 com	uniforme	escolar.	Alimentação	 escolar:
suprir	necessidades	nutricionais	dos	alunos	da	rede	municipal	de	ensino.	Programa	Educação	que	Transforma
-	BID:	Fomentar	a	qualidade	da	educação	básica,	com		melhoria	do	fluxo	escolar	e	da	aprendizagem	com	um
ambiente	de	inclusão,	acolhimento,	com	espaços	físicos	adequados,	investimento	em	tecnologia	educacional,
formação	e	valorização	dos	professores,	proporcionando	práticas	pedagógicas	e	metodologias	inovadores	que
visam	 garantir	 a	 permanência	 do	 aluno	 na	 escola,	 combatendo	 a	 evasão	 e	 aumentando	 a	 assiduidade.
Ampliação	de	Vagas	na	Educação	Infantil:	Fomentar	a	ampliação	de	vagas	da	educação	infantil	por	meio	da
contratação	e	formalização	de	parcerias	com	instituições	especializadas	na	área	de	ensino	para	o	atendimento
de	 crianças	 na	 educação	 infantil.	 transporte	 escolar:	Ofertar	 transporte	 de	 alunos	 da	 área	 rural	 e	 da	 área
urbana.	Garantia	de	Aprendizagem	na	idade	Certa:	Realizar	ações	de	apoio	à	alfabetização,	acompanhamento
pedagógico,	 programas	 de	 reforço,	 melhoria	 do	 fluxo	 escolar	 e	 proficiência,	 por	 meio	 da	 contratação	 de
instituições	 especializadas	 na	 área	 de	 ensino	 para	 a	 aprendizagem	 no	 ensino	 fundamental.	 Ampliação	 do
ensino	 em	 tempo	 Integral	 -	 	 Fomentar	 a	 ampliação	 do	 percentual	 de	 alunos	 em	 tempo	 integral	 na	 rede
municipal	e	por	meio	de	parcerias	com	instituições	especializadas	na	área	de	ensino	para	o	atendimento	de
alunos	 da	 ensino	 fundamental	 no	 contraturno	 escolar.	 Gestão	 de	 Qualidade	 Educacional:	 Aprimorar	 os
processos	 de	 gestão,	 planejamento,	 monitoramento	 das	 políticas	 educacionais,	 distribuição	 de	 materiais
didáticos,	 uso	 e	 manutenção	 de	 bens	 e	 serviços	 vinculados	 ao	 ensino,	 conservação	 de	 instalações	 e
equipamentos,	 e	 realização	 de	 atividades-meio	 necessárias	 ao	 funcionamento	 dos	 sistemas	 de	 ensino.
Atendimento	 Educacional	 Inclusivo	 -	 Educação	 Especial:	 Oferecer	 apoio	 e	 estratégias	 para	 aprendizagem,
atendimento	a	estudantes	com	deficiência,	transtornos	e	altas	habilidades.	OBJETIVOS	DAS	AÇÕES	DO	PPA
2026/	 2029	 -	 PROGRAMA	 JOINVILLE	TALENTOS	 -	 	 Despesas	 com	Pessoal	 -	 Realizar	 a	 gestão	 de	 recursos
humanos	 nos	 aspectos	 de	 ingresso,	 provisão	 de	 despesas	 com	 pessoal	 e	 encargos	 sociais,	 concessão	 de
direitos	 e	 benefícios;	 implementar	 o	 uso	 de	 ferramentas	 de	 avaliação	 e	 desenvolver	 a	 saúde	 ocupacional;
manter	e	controlar	os	gastos	com	pessoal.	METAS	FÍSICAS	-	2025	-	PROGRAMA	JOINVILLE	CAPAZ	-	Gestão
de	infraestrutura	em	Centros	de	educação	Infantil	-	Creche-	CEIs	-	SED	8.000m²;	Gestão	de	infraestrutura	em
Centros	de	educação	 Infantil	 -	 Pré-escola	 -	CEIs	5.00m²;	Gestão	de	 infraestrutura	em	Unidades	Escolares	 -
SED	4.000m²;	Gestão	de	infraestrutura	em	Unidades	Escolares	-	Educação	profissional	-	SED	10m²;	Processos
administrativos	 -	Educação	Profissional	 Inicial	 -	 SED	12	meses;	 Processos	 administrativos	 -	 SED	12	meses;
Processos	 Administrativos	 da	 Educação	 Infantil	 -	 Creche	 -	 SED	 12	 meses;	 Processos	 Administrativos	 da
Educação	 Infantil	 -	Pré-escola	 -	SED	12	meses;	Ampliação	de	vagas	na	educação	 Infantil	 -	Creche	 -SED	12
meses;	 Processos	 Administrativos	 ensino	 fundamental	 -	 SED12	 meses;	 Ampliação	 de	 vagas	 no	 ensino
Fundamental	 -	 SED	 415	 alunos;	 Transporte	 escolar	 -	 SED	 4.200	 alunos;	 Alimentação	 escolar	 -	 Ensino
Fundamental	SED	10.150.000	refeições;	Alimentação	escolar	-		Creche	-	SED5.575.000	refeições;	Alimentação
escolar	-	Pré-escola	-	SED	2.575.000	refeições;	Uniforme	escolar	-	Ensino	fundamental	-	SED	55.000	unidades;
Uniforme	 escolar	 -	 Educação	 Infantil	 -	 Pré-	 escola	 -	 SED	 12.300	 unidades.	 Repasse	 à	 Univille	 -	 SED	 1;
Programa	Pronatec	 -	SED	12	meses.	Ampliação	e	 vagas	na	educação	 Infantil	 -	Creche	 -	SED	3.000	alunos;
Ampliação	de	Vagas	na	educação	Infantil	-	Pré-escola-	SED	200	alunos.	Processos	administrativos	da	educação
de	 Jovens	 e	 adultos	 -	 SED	 12	 meses;	 Processos	 administrativos	 da	 Educação	 Especial	 -	 SED	 12	 meses;
	Processos	administrativos	do	Polo	UAB	-	SED	12	meses.	PROGRAMA	JOINVILLE	TALENTOS	-	Despesa	com
pessoal	-	Educação	Profissional	Inicial	-	SED	13	meses.	Despesa	com	pessoal	da	Educação	Infantil	-	creche	-
SED	13	meses;	Despesa	com	pessoal	da	SED	13	meses;	Despesas	com	pessoal	do	ensino	fundamental	-	SED
13	meses;	Despesas	com	pessoal	da	Educação	 Infantil	 -	Pré-escola	SED	13	meses;	Despesa	com	pessoal	da
SED	13	meses;	Despesa	com	pessoal	da	Educação	de	Jovens	e	Adultos	-	SED	13	meses;	Despesa	com	pessoal
da	Educação	Especial	-	SED	13	meses.	METAS	FÍSICAS	-	JOINVILLE	CAPAZ	-	Expansão	da	Rede	Municipal
-	 educação	 infantil	 -	 Creche	 -	 SED	 -	Expansão	 da	 capacidade	 instalada	 2026	 (8.755	 vagas)	 2027	 (	 n10.255
vagas)	2028	(10.355	vagas)	2029	(10.855	vagas);	Expansão	da	rede	Municipal	-	Educação	Infantil	-	pré-	escola
-	 SED	 -	 	 Expansão	 da	 capacidade	 instalada	 2026	 (13.253	 vagas)	 2027	 (14.253	 vagas)	 2028	 (14.353	 vagas)
2029	 (14.553	vagas);	Expansão	da	Ree	Municipal	 -	Ensino	Fundamental	 -	SED	 -	Criação	de	novas	vagas	no
ensino	 fundamental	 2026	 (54.985	 vagas)	 2027	 (53.485	 vagas)	 2028	 (56.985	 vagas)	 2029	 (58.985	 vagas);
Programa	Educação	 que	Transforma	 -	 BID-	 SED	 -	Execução	Financeira	 do	 plano	 de	 trabalho2026	 (0)	 2027
(15%)	 2028	 (35%)	 2029	 (50%);	 Alimentação	 escolar	 -	 Ensino	 Fundamental	 -	 SED	 Refeições	 servidas	 2026
(100%)	2027	(100	%)	2028	(100%)	2029	(100%);	Alimentação	escolar	-	Creche-	SED	-	Refeições	servidas	2026
(100	%)	2027	(100	%)	2028	(100%)	2029	(100%);	Alimentação	escolar	-	Pré-escola	-	SED	-	Refeições	escolares
servidas	2026	(100%)	2027	(100%)	2028	(100%)	2029	(100%);	Uniforme	escolar	-	Ensino	fundamental	-	SED	-
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Alunos	 com	 uniforme	 escolar	 2026	 (100%)	 2027	 (100%)	 2028	 (100%)	 2029	 (100%);	 Uniforme	 escolar	 -
educação	 Infantil	 -	 Pré-escola	 -	 SED-	Alunos	 com	uniforme	escolar	 2026	 (100%)	2027	 (100%)	2028	 (100%)
2029	 (100%);	 Ampliação	 de	Vagas	 na	 educação	 Infantil	 -	 Creche	 -SED	 vagas	 ofertadas	 2026	 (4.366	 vagas)
2027	(5.866	vagas)	2028	(5.966	vagas)	2029	(6.466	vagas);	transporte	Escolar	-	SED	estudantes	transportados
2026	 (100%)	 2027	 (100%)	 2028	 (100%)	 2029	 (100%);	 Garantia	 de	 Aprendizagem	 na	 Idade	 Certa	 -	 Ensino
Fundamental	 -	 SED	 Ações	 pedagógicas	 para	melhoria	 da	 aprendizagem	 no	 ensino	 fundamental	 2026	 (6,2)
2027	(6,4)	2028	(6,6)	2029	(6,8);	Ampliação	do	ensino	Integral	em	Tempo	Integral	-	Ensino	fundamental	-	SED
Ampliação	do	percentual	de	alunos	em	tempo	integral	2026	(11.50%)	2027	(12%)	2028	(12.50%)	2029	(13%);
Atendimento	Educacional	 Inclusivo	 -	Educação	Especial	 -	SED	Atendimento	educacional	 especializado	2026
(97,50%)	 2027	 (98%)	 2028	 (98,50%)	 2029	 (99%);	 Gestão	 e	 Qualidade	 educacional	 -	 SED	 	 Ações	 de
monitoramento,	planejamento	e	gestão	educacional	 executadas	2026	 (12	meses)	2027	 (12	meses)	2028	 (12
meses)	 2029	 (12	 meses);	 Gestão	 e	 Qualidade	 Educacional	 -	 Educação	 Infantil	 -	 Creche	 -	 SED	 	 Ações	 de
monitoramento,	planejamento	e	gestão	educacional	 executadas	2026	 (12	meses)	2027	 (12	meses)	2028	 (12
meses)	2029	 (12	meses);	Gestão	e	Qualidade	Educacional	 -	Educação	 Infantil	 -	 Pré-	 escola-	SED	 	Ações	de
monitoramento,	planejamento	e	gestão	educacional	executadas	2026	(	12	meses)	2027	(12	meses)	2028	(12
meses)2029	 (12	 meses);	 Gestão	 e	 Qualidade	 Educacional	 -	 Ensino	 Fundamental	 -	 SED	 	 Ações	 de
monitoramento,	planejamento	e	gestão	educacional	executadas	 	2026	(12	meses)	2027	(12	meses)	2028	(12
meses)	2029	(12	meses);	Gestão	e	Qualidade	Educacional	 -	 	Educação	de	Jovens	e	Adultos	 -	SED		Ações	de
monitoramento,	planejamento	e	gestão	educacional	 executadas	2026	 (12	meses)	2027	 (12	meses)	2028	 (12
meses)	 2029	 (12	 meses);	 Gestão	 e	 Qualidade	 Educacional	 -	 Educação	 Profissional	 -	 SED	 Ações	 de
monitoramento,	planejamento	e	gestão	educacional	 executadas	2026	 (12	meses)	2027	 (12	meses)	2028	 (12
meses)	 2029	 (12	 meses);	 Gestão	 e	 Qualidade	 Educacional	 -	 Polo	 UAB	 -	 SED	 Ações	 de	 monitoramento,
planejamento	e	gestão	educacional	executadas	2026	(12	meses)	2027	(12	meses)	2028	(12	meses)	2029	(12
meses).METAS	FÍSICAS	-	JOINVILLE	TALENTOS	-	despesa	com	Pessoal	-	SED	Processos	Efetuados	2026	(13
meses)	2027	(13	meses)	2028	(13	meses)	2029	(13	meses);	Despesa	com	Pessoal	-		Ensino	Fundamental	-	SED
2026	 (13	 meses)	 2027	 (13	 meses)	 2028	 (13	 meses)	 2029	 (13	 meses);	 Despesa	 com	 Pessoal	 -	 Educação
profissional	-	SED	Processos	efetuados	2026	(13	meses)	2027	(13	meses)	2028	(13	meses)	2029	(13	meses);
Despesa	com	Pessoal	-	Educação	Infantil	-	creche	-	SED	Processos	efetuados	2026	(13	meses)	2027	(13	meses)
2028	 (13	meses)	 2029	 (13	meses);	 Despesa	 com	 Pessoal	 -	 Educação	 Infantil	 -	 pré-escola	 -	 SED	 Processos
efetuados	 2026	 (13	 meses)	 2027	 (13	 meses)	 2028	 (13	 meses)	 2029	 (13	 meses);	 Despesa	 com	 Pessoal	 -
Educação	de	Jovens	e	Adultos	SED	Processos	efetuados	2026	(13	meses)	2027	(13	meses)	2028	(13	meses)
2029	(13	meses);	Despesa	com	Pessoal	-	Educação	Especial	-	SED	Processos	efetuados	2026	(13	meses)	2027
(13	meses)	 2028	 (13	meses)	 2029	 (13	meses)	METAS	 FINANCEIRAS	 -	 JOINVILLE	CAPAZ	 -	 Ação	 2025
Gestão	de	infraestrutura	em	Centros	de	educação	Infantil	-	Creche	-	CEIs	-	SED	-	Ação	2026/2029-	Expansão
de	Rede	Municipal	-	Educação	Infantil	-	Creche-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$	38.150,000	(trinta
e	oito	mil	cento	e	cinquenta	reais);	2026	R$	43.168,700	(quarenta	e	três	mil	cento	e	sessenta	e	oito	reais	e
setenta	centavos)	2027	R$	47.622,448	(quarenta	e	sete	mil	seiscentos	e	vinte	e	dois	reais	e	quarenta	e	quatro
centavos)	 2028	 R$	 47.622,448	 (quarenta	 e	 sete	 mil	 seiscentos	 e	 vinte	 e	 dois	 reais	 e	 quarenta	 e	 quatro
centavos)	2029	R$	46.338,323	 (quarenta	e	 seis	mil	 trezentos	e	 trinta	e	oito	 reais	e	 trinta	e	dois	 centavos).
Ação	2025	gestão	de	 infraestrutura	e	centros	de	educação	 Infantil	 -	Pré-escola-	CEIs-	SED	Ação	2026/2029
Expansão	 de	 Rede	 Municipal	 -	 Educação	 Infantil	 Pré-escola	 -	 SED	 PREVISÃO	 ORÇAMENTÁRIA	 2025
R$113.109,00	(cento	e	treze	mil	cento	e	nove	reais)	2026	R$	123.040,680	(cento	e	vinte	e	três	mil	e	quarenta
reais	e	sessenta	e	oito	centavos),	2027	R$	132.804,607	(cento	e	trinta	e	dois	mil	oitocentos	e	quatro	reais	e
sessenta	 centavos),	 2028	 R$138.451,999	 (cento	 e	 trinta	 e	 oito	mil	 quatrocentos	 e	 cinquenta	 e	 um	 reais	 e
noventa	e	nove	centavos),	2029	R$143.209,764	(cento	e	quarenta	e	três	mil	duzentos	e	nove	reais	e	setenta	e
seis	centavos).	Ação	2025	Gestão	de	infraestrutura	em	Unidades	Escolares	-	SED	-	Ação	2026/2029	Expansão
de	rede	municipal	-	Ensino	Fundamental	-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA2025	R$	65.038,000	(sessenta	e
cinco	mil	e	trinta	e	oito	reais)	2026	R$80.217,547	(oitenta	mil	duzentos	e	dezessete	reais	e	cinquenta	e	quatro
centavos)	2027	R$	87.412,013	(oitenta	e	sete	mil	quatrocentos	e	doze	reais	e	um	centavo)	2028	R$88.748,652
(oitenta	e	oito	mil	setecentos	e	quarenta	e	oito	reais	e	sessenta	e	cinco	centavos)	2029	R$88.383,783	(oitenta
e	oito	mil	trezentos	e	oitenta	e	três	reais	e	setenta	e	oito	centavos).	Ação	2025	(	não	existe)	Ação	2026/2029	-
Programa	Educação	que	Transforma	-	BID	-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$	0	(zero	centavos)	2026
R$15.758.094	(quinze	milhões,	setecentos	e	cinquenta	e	oito	mil	e	noventa	e	quatro	reais)	2027	R$94.548,562
(noventa	 e	 quatro	mil	 quinhentos	 e	 quarenta	 e	 oito	 reais	 e	 cinquenta	 e	 seis	 centavos)	 2028	R$94.548,562
(noventa	e	quatro	mil	quinhentos	e	quarenta	e	oito	 reais	 e	 cinquenta	e	 seis	 centavos)	2029	R$	94.548,562
(noventa	e	quatro	mil	quinhentos	e	quarenta	e	oito	reais	e	cinquenta	e	seis	centavos).	Ação	2025	-Alimentação
Escolar	 -	 Ensino	 Fundamental	 -	 SED	 Ação	 2026/2029	 Alimentação	 Escolar-	 Ensino	 Fundamental	 -	 SED
PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA2025R$	16.238,750	(dezesseis	mil	duzentos	e	trinta	e	oito	reais	e	setenta	e	cinco
centavos)2026	R$17.101,875	(dezessete	mil	cento	e	um	reais	e	oitenta	e	sete	centavos)	2027	R$17.785,950
(dezessete	mil	setecentos	e	oitenta	e	cinco	reais	e	noventa	e	cinco	centavos)2028	R$18.452,923	(dezoito	mil
quatrocentos	e	cinquenta	e	dois	reais	e	noventa	e	dois	centavos)	2029	R$19.144,908	(dezenove	mil	cento	e
quarenta	e	quatro	reais	e	noventa	centavos).Ação	2025	-	Alimentação	escolar	-	Creche	-	SED	Ação	2026/2029
Alimentação	 Escolar-	 Creche	 -	 SED	 PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	 2025	 R$7.500,000	 (sete	mil	 e	 quinhentos
reais)	 2026	 R$7.866,000	 (sete	 mil	 oitocentos	 e	 sessenta	 e	 seis	 reais)	 2027	 R$8.180,640	 (oito	 mil	 cento	 e
oitenta	reais	e	sessenta	e	quatro	centavos)	2028	R$	8.487,414	(oito	mil	quatrocentos	e	oitenta	e	sete	reais	e
quarenta	e	um	centavos)	2029	R$8.805,692	(oito	mil	oitocentos	e	cinco	reais	e	sessenta	e	nove	centavos).Ação
2025	Alimentação	Escolar	Pré-	escola-	SED	Ação2026/2029	Alimentação	Escolar	-	Pré-escola	-	SED	PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA	2025	R$5.936,250	(cinco	mil	novecentos	e	trinta	e	seis	reais	e	vinte	e	cinco	centavos)	2026
R$	6.256,425	(seis	mil	duzentos	e	cinquenta	e	seis	reais	e	quarenta	e	dois	centavos)	2027	R$6.506,682	(seis
mil	quinhentos	e	 seis	 reais	e	 sessenta	e	oito	 centavos)	2028	R$	6.750,683	 (seis	mil	 setecentos	e	cinquenta
reais	e	sessenta	e	oito	centavos)	2029	R$	7.003,833	(sete	mil	e	três	reais	e	oitenta	e	três	centavos).Ação	2025
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Uniforme	Escolar-	Ensino	Fundamental	-	SED	Ação	2026/2029	Uniforme	Escolar-	Ensino	Fundamental	-	SED
PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025R$	7.100,00	(sete	mil	e	cem	reais)	2026	R$7.244,400	(sete	mil	duzentos	e
quarenta	e	quatro	reais	e	quarenta	centavos)	2027	R$7.534,176	(sete	mil	quinhentos	e	trinta	e	quatro	reais	e
dezessete	 centavos)	 2028	 R$7.816,708	 (sete	 mil	 oitocentos	 e	 dezesseis	 reais	 e	 setenta	 centavos)	 2029
R$8.109,834	(oito	mil	cento	e	nove	reais	e	oitenta	e	três	centavos).	Ação	2025	Uniforme	Escolar-	Educação
Infantil	-	pré-escola	SED	Ação	2026/2029	Uniforme	escolar	-	Educação	infantil	-	pré-escola	-	SED	PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA	2025	R$3.100,000	 (três	mil	 e	 cem	 reais)	 2026	R$	3.164,400	 (três	mil	 cento	 e	 sessenta	 e
quatro	 reais	 e	 quarenta	 centavos)	 2027	 R$	 3.290,976	 (três	mil	 duzentos	 e	 noventa	 reais	 e	 noventa	 e	 sete
centavos)2028	R$3.414,388	(três	mil	quatrocentos	e	quatorze	reais	e	trinta	e	oito	centavos)	2029	R$3.542,427
(três	mil	quinhentos	e	quarenta	e	dois	 reais	e	quarenta	e	dois	centavos).Ação	2025	Ampliação	de	vagas	na
Educação	 Infantil	 -	 Creche	 -	 SED	 Ação	 2026/2029	 Ampliação	 de	 Vagas	 na	 educação	 Infantil-	 Creche-	 SED
PREVISÃO	 ORÇAMENTÁRIA	 2025	 R$	 71.070,000	 (setenta	 e	 um	 mil	 e	 setenta	 reais)	 2026	 R$	 68.956,100
(sessenta	e	oito	mil	novecentos	e	cinquenta	e	seis	reais	e	dez	centavos)	R$	2027	R$71.720,944	(setenta	e	um
mil	 setecentos	 e	 vinte	 reais	 e	 noventa	 e	 quatro	 centavos)	 2028	 R$74.418,042	 (setenta	 e	 quatro	 mil
quatrocentos	e	dezoito	reais	e	quatro	centavos)	2029	R$	77.217,037	(setenta	e	sete	mil	duzentos	e	dezessete
reais	e	três	centavos).	Ação	2025Ampliação	de	Vagas	na	Educação	Infantil-	Pré	-	escola-	SED	Ação	2026/2029
Ampliação	de	Vagas	na	Educação	 Infantil	 -	Pré-escola-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025R$	5.300,000
(cinco	mil	e	 trezentos	reais)	2026	R$	4.984,400	 (quatro	mil	novecentos	e	oitenta	e	quatro	reais	e	quarenta
centavos)	 2027	R$	 5.190,376	 (cinco	mil	 cento	 e	 noventa	 reais	 e	 trinta	 e	 sete	 centavos)	 2028	R$5.392,578
(cinco	 mil	 trezentos	 e	 noventa	 e	 dois	 reais	 e	 cinquenta	 e	 sete	 centavos)	 2029	 R$	 5.603,118	 (cinco	 mil
seiscentos	 e	 três	 reais	 e	 onze	 centavos).	 Ação	 2025	 Transporte	 escolar	 -	 SED	 Ação	 2026/2029	 PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA	2025	R$	46.957,750	 (quarenta	e	seis	mil	novecentos	e	cinquenta	e	sete	 reais	e	 setenta	e
cinco	centavos)	2026	R$49.581,050	(quarenta	e	nove	mil	quinhentos	e	oitenta	e	um	reais	e	cinco	centavos)
2027	 R$52.581,050	 (cinquenta	 e	 dois	 mil	 quinhentos	 e	 oitenta	 e	 um	 reais	 e	 cinco	 centavos)	 2028
R$54.938,953	 (cinquenta	 e	 quatro	 mil	 novecentos	 e	 trinta	 e	 oito	 reais	 e	 noventa	 e	 cinco	 centavos)	 2029
R$57.831,039	(cinquenta	e	sete	mil	oitocentos	e	trinta	e	um	reais	e	 três	centavos).	Ação	2025	(	não	existe)
Ação	 2026/2029	 Garantia	 de	 Aprendizagem	 na	 Idade	 Certa	 -	 Ensino	 Fundamental	 -	 SED	 PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA2025	R$0	(zero	centavos)	2026	R$10.050,000	(dez	mil	e	cinquenta	reais)	2027	R$10.662,000
(dez	mil	seiscentos	e	sessenta	e	dois	reais)	2028	R$11.302,450	(onze	mil	trezentos	e	dois	reais	e	quarenta	e
cinco	centavos)	2029	R$	11.990,979	(onze	mil	novecentos	e	noventa	reais	e	noventa	e	sete	centavos).	Ação
2025	 Ampliação	 de	 vagas	 no	 Ensino	 Fundamental	 -SED	 Ação	 2026/2029	 Ampliação	 do	 Ensino	 em	 tempo
Integral	-	Ensino	Fundamental	-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$20.300,000	(vinte	mil	e	trezentos
reais)	2026	R$	20.679,200	(vinte	mil	seiscentos	e	setenta	e	nove	reais	e	vinte	centavos)	2027	R$	21.542,668
(vinte	e	um	mil	quinhentos	e	quarenta	e	dois	reais	e	sessenta	e	seis	centavos)	2028	R$	22.392,112	(vinte	e
dois	mil	 trezentos	e	noventa	e	dois	 reais	e	onze	centavos)	2029	R$	23.277,569	 (vinte	e	 três	mil	duzentos	e
setenta	e	sete	reais	e	cinquenta	e	seis	centavos).Ação	2025	Processos	administrativos	da	Educação	Especial	-
SED	 Ação	 2026/2029	 Atendimento	 Educacional	 Inclusivo-	 educação	 Especial	 -	 SED	 PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA	2025	R$	12.550,000	(doze	mil	quinhentos	e	cinquenta	reais)	2026	R$11.027,000	(onze	mil	e
vinte	 e	 sete	 reais)	 2027	R$	 11.504,380	 (onze	mil	 quinhentos	 e	 quatro	 reais	 e	 trinta	 e	 oito	 centavos)	 2028
R$11.977,388	(onze	mil	novecentos	e	setenta	e	sete	reais	e	trinta	e	oito	centavos)	2029	R$12.472,293	(doze
mil	quatrocentos	e	setenta	e	dois	reais	e	vinte	e	nove	centavos).Ação	2025	Processos	Administrativos	-	SED
Ação2026/2029	 Gestão	 e	 Qualidade	 Educacional	 -	 SED	 PREVISÃO	 ORÇAMENTÁRIA	 2025	 R$15.284,000
(quinze	mil	 duzentos	 e	 oitenta	 e	 quatro	 reais)	 2026	R$15.663,696	 (quinze	mil	 seiscentos	 e	 sessenta	 e	 três
reais	e	sessenta	e	nove	centavos)	2027	R$16.290,244	(dezesseis	mil	duzentos	e	noventa	reais	e	vinte	e	quatro
centavos)	 2028	 R$16.901,128	 (dezesseis	 mil	 novecentos	 e	 um	 reais	 e	 doze	 centavos)	 2029	 R$17.534,920
(dezessete	 mil	 quinhentos	 e	 trinta	 e	 quatro	 reais	 e	 noventa	 e	 dois	 centavos).Ação	 2025	 Processos
administrativos	 da	 Educação	 Infantil	 -	 Creche	 -	 SED	 Ação	 2026/2029	 Gestão	 e	 Qualidade	 educacional	 -
Educação	Infantil	 -	Creche-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$40.700,00	(quarenta	mil	e	setecentos
reais)	2026	R$	43.010,938	 (quarenta	e	 três	mil	e	dez	 reais	e	noventa	e	 três	centavos)	2027	R$	46.117,376
(quarenta	e	seis	mil	cento	e	dezessete	reais	e	trinta	e	sete	centavos)	2028	R$49.434,902	(quarenta	e	nove	mil
quatrocentos	e	trinta	e	quatro	reais	e	noventa	centavos)	2029	R$53.035,649	(cinquenta	e	três	mil	e	trinta	e
cinco	 reais	e	 sessenta	e	quatro	centavos).	Ação	2025	Processos	Administrativos	da	Educação	 Infantil	 -	Pré-
escola	 -	 SED	 Ação	 2026/2029	 Gestão	 e	 Qualidade	 Educacional	 -	 Educação	 Infantil	 -	 Pré-	 escola	 -	 SED
PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$49.350,000	(quarenta	e	nove	mil	trezentos	e	cinquenta	reais)	2026	R$
49.321,664	(quarenta	e	nove	mil	trezentos	e	vinte	e	um	reais	e	sessenta	e	seis	centavos)	2027	R$53.142,531
(cinquenta	e	três	mil	cento	e	quarenta	e	dois	reais	e	cinquenta	e	três	centavos)	2028	R$57.252,875	(cinquenta
e	sete	mil	duzentos	e	cinquenta	e	dois	reais	e	oitenta	e	sete	centavos)	2029	R$61.729,108	(sessenta	e	um	mil
setecentos	e	vinte	e	nove	reais	e	dez	centavos).	Ação	2025	Processos	administrativos	Ensino	Fundamental	 -
SED	 Ação	 2026/2029	 Gestão	 e	 Qualidade	 Educacional	 -	 Ensino	 Fundamental-	 SED	 PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA	2025	R$147.416,864	(cento	e	quarenta	e	sete	mil	quatrocentos	e	dezesseis	reais	e	oitenta	e
seis	centavos)	2026	R$166.520,404	(cento	e	sessenta	e	seis	mil	quinhentos	e	vinte	reais	e	quarenta	centavos)
2027	R$	180.103,620	(cento	e	oitenta	mil	cento	e	três	reais	e	sessenta	e	dois	centavos)	2028	R$	194.785,381
(cento	e	noventa	e	quatro	mil	setecentos	e	oitenta	e	cinco	reais	e	trinta	e	oito	centavos)	2029	R$210.806,114
(duzentos	e	dez	mil	oitocentos	e	seis	reais	e	onze	centavos).	Ação	2025	Processos	administrativos	da	educação
de	Jovens	e	Adultos	-	SED	Ação	2026/2029	Gestão	e	Qualidade	Educacional	-	Educação	de	Jovens	e	Adultos	-
SED	 PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	 2025	 R$	 1.820,00	 (mil	 oitocentos	 e	 vinte	 reais)	 2026	 R$	 1.908,400	 (mil
novecentos	e	oito	reais	e	quarenta	centavos)	2027	R$	2.017,736	(dois	mil	e	dezessete	reais	e	setenta	e	três
centavos)	2028	R$2.131,214	 (dois	mil	 cento	e	 trinta	e	um	reais	 e	 vinte	e	um	centavos)	2029	R$	2.252,728
(dois	mil	duzentos	e	cinquenta	e	dois	reais	e	setenta	e	dois	centavos).	Ação	2025	Processos	Administrativos	-
Educação	profissional	Inicial	-	SED	Ação	2026/2029	Gestão	e	Qualidade	Educacional	-	Educação	Profissional	-
SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$2.800,000	(dois	mil	e	oitocentos	reais)	2026	R$2.610,000	(dois	mil
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seiscentos	 e	 dez	 reais)	 2027	R$2.714,400	 (dois	mil	 setecentos	 e	 quatorze	 reais	 e	 quarenta	 centavos)	 2028
R$2.816,190	 (dois	 mil	 oitocentos	 e	 dezesseis	 reais	 e	 dezenove	 centavos)	 2029	 R$2.921,797	 (dois	 mil
novecentos	 e	 vinte	 e	 um	 reais	 e	 setenta	 e	 nove	 centavos).	 Ação	 2025	 Programa	 PRONATEC	 -	 SED	 Ação
2026/2029	Descontinuada	-	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$1.040,000	(mil	e	quarenta	reais)2026	R$	0
(zero	centavos)2027	R$	0	 (zero	centavos)	2028	R$	0	 (zero	centavos)	2029	R$	0	 (zero	centavos).	Ação	2025
Gestão	e	Infraestrutura	em	unidades	escolares	-	Educação	Profissional	-	SED	Ação	2026/2029	Descontinuada	-
PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$	168.000	(cento	e	sessenta	e	oito	mil	reais)	2026	R$	0	(zero	centavos)
2027	 R$	 0	 (zero	 centavos)	 2028	 R$	 0	 (zero	 centavos)	 2029	 R$	 0	 (zero	 centavos).	 Ação	 2025	 Processos
administrativos	 do	 Polo	 UAB-	 SED	 Ação	 2026/2029	 Gestão	 e	 Qualidade	 Educacional	 -	 Polo	 UAB	 -	 SED
PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	 2025	R$50.000	 (cinquenta	mil	 reais)	 2026	R$	 52.200	 (cinquenta	 e	 dois	mil	 e
duzentos	 reais)	 2027	 R$	 54.288	 (cinquenta	 e	 quatro	 mil	 duzentos	 e	 oitenta	 e	 oito	 reais)	 2028	 R$56.324
(cinquenta	e	 seis	mil	 trezentos	e	 vinte	e	quatro	 reais)	2029	R$58.436	 (cinquenta	e	oito	mil	 quatrocentos	e
trinta	 e	 seis	 reais).	 Ação	 2025	 Repasse	 à	 Univille	 -	 SED	 Ação	 2026/2029	 Descontinuada	 PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA	2025	R$	50.000	(cinquenta	mil	reais)	2026	R$0	(zero	centavos)	2027	R$	0	(zero	centavos)
2028	 R$	 0	 (zero	 centavos)	 2029	 R$	 0	 (zero	 centavos).	 JOINVILLE	 CAPAZ	 TOTAL	 2025	 R$	 671.028,614
(seiscentos	e	setenta	e	um	mil	e	vinte	e	oito	reais	e	sessenta	e	um	centavos),	2026	R$748.183,172	(setecentos
e	quarenta	e	oito	mil	 cento	e	oitenta	e	 três	 reais	e	dezessete	centavos)	2027	R$	878.970,908	 (oitocentos	e
setenta	e	oito	mil	novecentos	e	setenta	reais	e	noventa	centavos)	2028	R$	918.122,590	(novecentos	e	dezoito
mil	cento	e	vinte	e	dois	reais	e	cinquenta	e	nove	centavos)	2029	R$	955.817,914	(novecentos	e	cinquenta	e
cinco	 mil	 oitocentos	 e	 dezessete	 reais	 e	 noventa	 e	 um	 centavos).	METAS	 FINANCEIRAS	 -	 JOINVILLE
TALENTOS	 Ação	 2025	Despesas	 com	 pessoal	 da	 sede	 -	 SED	Ação	 2026/2029	 despesa	 com	 pessoal	 -	 SED
PREVISÃO	 ORÇAMENTÁRIA	 2025	 R$54.500,000	 (cinquenta	 e	 quatro	 mil	 e	 quinhentos	 reais)	 2026
R$58.818,960	(cinquenta	e	oito	mil	oitocentos	e	dezoito	reais	e	noventa	e	seis	centavos)	2027	R$	61.171,718
(sessenta	e	um	mil	cento	e	setenta	e	um	reais	e	setenta	e	um	centavos)	2028	R$	63.465,658	(sessenta	e	três
mil	quatrocentos	e	sessenta	e	cinco	reais	e	sessenta	e	cinco	centavos)	2029	R$	65.845,620	(sessenta	e	cinco
mil	 oitocentos	 e	 quarenta	 e	 cinco	 reais	 e	 sessenta	 e	 dois	 centavos).	 Ação	 2025	 Despesas	 com	 pessoal	 da
Ensino	 Fundamental	 -	 SED	 Ação2026/2029	 Despesa	 com	 pessoal	 PREVISÃO	 ORÇAMENTÁRIA	 2025
R$402.305,424	 (quatrocentos	 e	 dois	 mil	 trezentos	 e	 cinco	 reais	 e	 quarenta	 e	 dois	 centavos)	 2026	 R$
443.502,160	 (quatrocentos	 e	 quarenta	 e	 três	 mil	 quinhentos	 e	 dois	 reais	 e	 dezesseis	 centavos)	 2027
R$483.160,640	(quatrocentos	e	oitenta	e	três	mil	cento	e	sessenta	reais	e	sessenta	e	quatro	centavos)	2028
R$	526.393,990	 (quinhentos	 e	 vinte	 e	 seis	mil	 trezentos	 e	noventa	e	 três	 reais	 e	noventa	e	nove	 centavos)
2029	R$573.760,073	(quinhentos	e	setenta	e	três	mil	setecentos	e	sessenta	reais	e	sete	centavos).	Ação	2025
Despesa	 com	 pessoal	 -	 Educação	 Profissional	 -	 SED	 Ação	 2026/2029	 Despesa	 com	 pessoal	 -	 Educação
Profissional	-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$	3.560,000	(três	mil	quinhentos	e	sessenta	reais)	2026
R$3.862,800	(três	mil	oitocentos	e	sessenta	e	dois	reais	e	oitenta	centavos)	2027	R$	4.017,312	(quatro	mil	e
dezessete	reais	e	trinta	e	um	centavos)	2028	R$	4.167,961	(quatro	mil	cento	e	sessenta	e	sete	reais	e	noventa
e	seis	centavos)	2029	R$4.324,260	(quatro	mil	trezentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	vinte	e	seis	centavos).	Ação
2025	 Despesas	 com	 pessoal	 da	 educação	 Infantil	 -	 Creche	 -	 SED	 Ação	 2026/2029	 Despesa	 com	 pessoal	 -
Educação	Infantil	-	Creche	-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$	93.130,000	(noventa	e	três	mil	cento	e
trinta	 reais)	 2026	 R$	 116.238,240	 (cento	 e	 dezesseis	 mil	 duzentos	 e	 trinta	 e	 oito	 reais	 e	 vinte	 e	 quatro
centavos)	 2027	R$126.423,850	 (cento	 e	 vinte	 e	 seis	mil	 quatrocentos	 e	 vinte	 e	 três	 reais	 e	 oitenta	 e	 cinco
centavos)	2028	R$137.508,169	(cento	e	trinta	e	sete	mil	quinhentos	e	oito	reais	e	dezesseis	centavos)	2029
R$149.642,493	(cento	e	quarenta	e	nove	mil	seiscentos	e	quarenta	e	dois	reais	e	quarenta	e	nove	centavos).
Ação	2025	Despesas	com	pessoal	Educação	Infantil	 -	Pré-escola-	SED	Ação	2026/2029	Despesa	com	pessoal
Educação	 Infantil	 -	 Pré-escola	 -	 SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$164.340,000	 (cento	 e	 sessenta	 e
quatro	mil	trezentos	e	quarenta	reais)	2026	R$	185.629,920	(cento	e	oitenta	e	cinco	mil	seiscentos	e	vinte	e
nove	reais	e	noventa	e	dois	centavos)	2027	R$	200.814,737	(duzentos	mil	oitocentos	e	quatorze	reais	e	setenta
e	três	centavos)	2028	R$	217.236,521	(duzentos	e	dezessete	mil	duzentos	e	trinta	e	seis	reais	e	cinquenta	e
dois	 centavos)	 2029	R$	 235.163,245	 (duzentos	 e	 trinta	 e	 cinco	mil	 cento	 e	 sessenta	 e	 três	 reais	 e	 vinte	 e
quatro	centavos).	Ação	2025	Despesa	com	pessoal	da	Educação	de	 Jovens	e	Adultos	 -	SED	Ação	2026/2029
Despesa	com	pessoal	da	Educação	de	Jovens	e	Adultos	-	SEDPREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$10.585,000
(dez	mil	quinhentos	e	oitenta	e	cinco	reais)	2026	R$	11.905,380	(onze	mil	novecentos	e	cinco	reais	e	trinta	e
oito	centavos)	2027	R$12.945,895	(doze	mil	novecentos	e	quarenta	e	cinco	reais	e	oitenta	e	nove	centavos)
2028	R$14.077,960	(quatorze	mil	e	setenta	e	sete	reais	e	noventa	e	seis	centavos)	2029	R$15.317,137	(quinze
mil	 trezentos	e	dezessete	 reais	e	 treze	centavos).	Ação	2025	Despesas	com	pessoal	da	Educação	Especial	 -
SED	Ação	2026/2029	Despesa	com	pessoal	-	Educação	Especial	-	SED	PREVISÃO	ORÇAMENTÁRIA	2025	R$
15.125,000	(quinze	mil	cento	e	vinte	e	cinco	reais)	2026	R$	17.029,900	(dezessete	mil	e	vinte	e	nove	reais	e
noventa	centavos)	2027	R$	18.507,386	(dezoito	mil	quinhentos	e	sete	reais	e	trinta	e	oito	centavos)	2028	R$
20.113,829	 (vinte	 mil	 cento	 e	 treze	 reais	 e	 oitenta	 e	 dois	 centavos)	 2029	 R$	 21.871,754	 (vinte	 e	 um	 mil
oitocentos	 e	 setenta	 e	 um	 reais	 e	 setenta	 e	 cinco	 centavos).	 JOINVILLE	 TALENTOS	 TOTAL	 2025	 R$
743.545,424	(setecentos	e	quarenta	e	três	mil	quinhentos	e	quarenta	e	cinco	reais	e	quarenta	e	dois	centavos)
2026	R$	836.987,360	(oitocentos	e	trinta	e	seis	mil	novecentos	e	oitenta	e	sete	reais	e	trinta	e	seis	centavos)
2027	R$	 907.041,538	 (novecentos	 e	 sete	mil	 e	 quarenta	 e	 um	 reais	 e	 cinquenta	 e	 três	 centavos)	 2028	R$
982.964,087	(novecentos	e	oitenta	e	dois	mil	novecentos	e	sessenta	e	quatro	reais	e	oito	centavos)	2029	R$
1.065.924,581	(um	milhão,	sessenta	e	cinco	mil	novecentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	cinquenta	e	oito	centavos).
TOTAL	JOINVILLE	TALENTOS	E	 JOINVILLE	CAPAZ	 2025	R$1.414.574,038	 (um	milhão,	quatrocentos	e
quatorze	 mil	 quinhentos	 e	 setenta	 e	 quatro	 reais	 e	 três	 centavos)	 2026	 R$	 	 1.585.170,532	 (um	 milhão,
quinhentos	e	oitenta	e	cinco	mil	cento	e	setenta	reais	e	cinquenta	e	três	centavos)	2027	R$1.786.012,446	(um
milhão,	setecentos	e	oitenta	e	seis	mil	e	doze	reais	e	quarenta	e	quatro	centavos)	2028	R$1.901.086,678	(um
milhão,	novecentos	e	um	mil	e	oitenta	e	seis	reais	e	sessenta	e	sete	centavos)	2029	R$	2.021.742,496	(dois
milhões,	 vinte	 e	 um	 mil	 setecentos	 e	 quarenta	 e	 dois	 reais	 e	 quarenta	 e	 nove	 centavos).	 FONTE	 DE
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RECURSOS	 -	Fonte	de	 recurso	 -	Recursos	Ordinários	2025	R$13.262,000	 (treze	mil	duzentos	e	 sessenta	e
dois	 reais)	 2026	R$13.617,936	 (treze	mil	 seiscentos	 e	 dezessete	 reais	 e	 noventa	 e	 três	 centavos)	 2027	R$
14.162,653	 (quatorze	 mil	 cento	 e	 sessenta	 e	 dois	 reais	 e	 sessenta	 e	 cinco	 centavos)	 2028	 R$	 14.693,753
(quatorze	mil	 seiscentos	 e	noventa	 e	 três	 reais	 e	 setenta	 e	 cinco	 centavos)	 2029	R$15.244,769	 (quinze	mil
duzentos	 e	 quarenta	 e	 quatro	 reais	 e	 setenta	 e	 seis	 centavos).	 Receitas	 e	 Transferências	 de	 Impostos	 -
Educação	2025	R$436.508,288	(quatrocentos	e	trinta	e	seis	mil	quinhentos	e	oito	reais	e	vinte	e	oito	centavos)
2026	R$455.538,653	(quatrocentos	e	cinquenta	e	cinco	mil	quinhentos	e	trinta	e	oito	reais	e	sessenta	e	cinco
centavos)	 2027	 R$473.760,199	 (quatrocentos	 e	 setenta	 e	 três	 mil	 setecentos	 e	 sessenta	 reais	 e	 dezenove
centavos)	 2028	 R$491.526,206	 (quatrocentos	 e	 noventa	 e	 um	 mil	 quinhentos	 e	 vinte	 e	 seis	 reais	 e	 vinte
centavos)	2029	R$509.958,439	(quinhentos	e	nove	mil	novecentos	e	cinquenta	e	oito	reais	e	quarenta	e	três
centavos).	Transferências	do	FUNDEB	-	aplicação	na	remuneração	dos	profissionais	da	Educação	Básica	em
efetivo	exercício	2025	R$560.720,424	(quinhentos	e	sessenta	mil	setecentos	e	vinte	reais	e	quarenta	e	dois
centavos)	2026	R$	609.578,060	(seiscentos	e	nove	mil	quinhentos	e	setenta	e	oito	reais	e	seis	centavos)	2027
R$	670.535,866	 (seiscentos	 e	 setenta	mil	 quinhentos	 e	 trinta	 e	 cinco	 reais	 e	 oitenta	 e	 seis	 centavos)	 2028
R$737.589,453	(setecentos	e	trinta	e	sete	mil	quinhentos	e	oitenta	e	nove	reais	e	quarenta	e	cinco	centavos)
2029	 R$	 811.348,398	 (oitocentos	 e	 onze	 mil	 trezentos	 e	 quarenta	 e	 oito	 reais	 e	 trinta	 e	 nove	 centavos).
Transferências	 do	 FUNDEB	 -	 aplicação	 em	 outras	 despesas	 da	 Educação	 Básica	 2025	 R$231.257,576
(duzentos	 e	 trinta	 e	 um	 mil	 duzentos	 e	 cinquenta	 e	 sete	 reais	 e	 cinquenta	 e	 sete	 centavos)	 2026	 R$
261.247,740	(duzentos	e	sessenta	e	um	mil	duzentos	e	quarenta	e	sete	reais	e	setenta	e	quatro	centavos)	2027
R$	287.372,514	 (duzentos	e	oitenta	e	 sete	mil	 trezentos	e	 setenta	e	dois	 reais	 e	 cinquenta	e	um	centavos)
2028	 R$	 316.109,765	 (trezentos	 e	 dezesseis	 mil	 cento	 e	 nove	 reais	 e	 setenta	 e	 seis	 centavos)	 2029	 R$
347.720,742	 (trezentos	e	quarenta	e	 sete	mil	 setecentos	e	vinte	 reais	e	 setenta	e	quatro	centavos).	Salário
Educação	 2025R$	92.000,000	 (noventa	 e	 dois	mil	 reais)	 2026	R$94.146,000	 (noventa	 e	 quatro	mil	 cento	 e
quarenta	 e	 seis	 reais)	 2027	 R$97.911,840	 (noventa	 e	 sete	mil	 novecentos	 e	 onze	 reais	 e	 oitenta	 e	 quatro
centavos)	2028	R$101.583,840	(cento	e	um	mil	quinhentos	e	oitenta	e	três	reais	e	oitenta	e	quatro	centavos)
2029	R$	105.392,917	 (cento	e	cinco	mil	 trezentos	e	noventa	e	dois	 reais	e	noventa	e	um	centavos).	Outras
Transferências	do	Fundo	Nacional	de	Desenvolvimento	da	Educação	-	FNDE	(não	repassadas	por	convênios)
2025	R$9.178,000	(nove	mil	cento	e	setenta	e	oito	reais)	2026	R$8.544,900	(oito	mil	quinhentos	e	quarenta	e
quatro	reais	e	noventa	centavos)	2027	R$8.886,696	(oito	mil	oitocentos	e	oitenta	e	seis	reais	e	sessenta	e	nove
centavos)	 2028	 R$9.219,947	 (nove	 mil	 duzentos	 e	 dezenove	 reais	 e	 noventa	 e	 quatro	 centavos)	 2029
R$9.565,695	(nove	mil	quinhentos	e	sessenta	e	cinco	reais	e	sessenta	e	nove	centavos).	Royalties	de	Petróleo	-
Educação	-	Lei	nº12.858/2013	-	2025	R$65.000	(sessenta	e	cinco	mil	reais)	2026	R$	65.000	(sessenta	e	cinco
mil	reais)	2027	R$	65.000	(sessenta	e	cinco	mil	reais)	2028	R$	65.000	(sessenta	e	cinco	mil	reais)	2029	R$
65.000	 (sessenta	 e	 cinco	mil	 reais).	 Recursos	 do	 Programa	Nacional	 de	 alimentação	 Escolar	 -	 PNAE	 2025
R$20.475,000	 (vinte	 mil	 quatrocentos	 e	 setenta	 e	 cinco	 reais)	 2026	 R$21.703.500	 (vinte	 e	 um	 milhões,
setecentos	e	três	mil	e	quinhentos	reais)	2027	R$22.571,640	(vinte	e	dois	mil	quinhentos	e	setenta	e	um	reais
e	 sessenta	 e	 quatro	 centavos)	 2028	 R$23.418,077	 (vinte	 e	 três	 mil	 quatrocentos	 e	 dezoito	 reais	 e	 sete
centavos)	2029	R$24.296,254	 (vinte	e	quatro	mil	duzentos	e	noventa	e	seis	 reais	e	vinte	e	cinco	centavos).
Recursos	 do	 Programa	 de	 Apoio	 ao	 Transporte	 Escolar	 -	 PNATE	 2025	 R$1.491,750	 (mil	 quatrocentos	 e
noventa	e	um	reais	e	setenta	e	cinco	centavos)	2026	R$	1.491,750	(mil	quatrocentos	e	noventa	e	um	reais	e
setenta	 e	 cinco	 centavos)	 2027	 R$1.551,420	 (mil	 quinhentos	 e	 cinquenta	 e	 um	 reais	 e	 quarenta	 e	 dois
centavos)	2028	R$1.609,598	(mil	seiscentos	e	nove	reais	e	cinquenta	e	nove	centavos)	2029	R$1.669,958	(mil
seiscentos	e	sessenta	e	nove	reais	e	noventa	e	cinco	centavos).	Operação	de	Crédito	2025	R$	0	(zero	centavos)
2026	R$28.258,094	(vinte	e	oito	mil	duzentos	e	cinquenta	e	oito	reais	e	nove	centavos)	2027	R$114.548,562
(cento	e	quatorze	mil	quinhentos	e	quarenta	e	oito	 reais	e	 cinquenta	e	 seis	 centavos)	2028	R$107.048,562
(cento	e	sete	mil	e	quarenta	e	oito	reais	e	cinquenta	e	seis	centavos)	2029	R$94.548,562	(noventa	e	quatro	mil
quinhentos	e	quarenta	e	oito	 reais	e	cinquenta	e	 seis	 centavos).	Recursos	Ordinários	 -	 outros	 recursos	não
vinculados	 2025	 R$17.150,000	 (dezessete	 mil	 cento	 e	 cinquenta	 reais)	 2026	 R$54.444,600	 (cinquenta	 e
quatro	mil	quatrocentos	e	quarenta	e	quatro	reais	e	sessenta	centavos)	2027	R$56.622,384	(cinquenta	e	seis
mil	seiscentos	e	vinte	e	dois	reais	e	trinta	e	oito	centavos)	2028	R$58.745,723	(cinquenta	e	oito	mil	setecentos
e	quarenta	e	cinco	reais	e	setenta	e	dois	centavos)	2029	R$60.948,688	(sessenta	mil	novecentos	e	quarenta	e
oito	 reais	 e	 sessenta	 e	 oito	 centavos).	 Transferência	 do	 Fundeb	 -	 Complementação	 da	União	 -	 VAAR	 2025
R$8.800,000	 (oito	 mil	 e	 oitocentos	 reais)	 2026	 R$11.660,000	 (onze	 mil	 seiscentos	 e	 sessenta	 reais)	 2027
R$12.126,400	 (doze	 mil	 cento	 e	 vinte	 e	 seis	 reais	 e	 quarenta	 centavos)	 2028	 R$12.581,140	 (doze	 mil
quinhentos	e	oitenta	e	um	reais	e	quatorze	centavos)	2029	R$13.052,933	(treze	mil	e	cinquenta	e	dois	reais	e
noventa	e	três	centavos).	Transferências	Voluntárias	-	Estado/Educação	2025	R$23.166,000	(vinte	e	três	mil
cento	e	sessenta	e	seis	reais)	2026	R$24.324,300	(vinte	e	quatro	mil	trezentos	e	vinte	e	quatro	reais	e	trinta
centavos)	2027	R$25.297,272	(vinte	e	cinco	mil	duzentos	e	noventa	e	sete	reais	e	vinte	e	sete	centavos)	2028
R$26.245,920	 (vinte	 e	 seis	 mil	 duzentos	 e	 quarenta	 e	 cinco	 reais	 e	 noventa	 e	 dois	 centavos)	 2029
R$27.230,142	 (vinte	 e	 sete	 mil	 duzentos	 e	 trinta	 reais	 e	 quatorze	 centavos).	 Emendas	 Parlamentares
Impositivas	-	Transferências	do	Estado	2025	R$	500.000	(quinhentos	mil	reais)	2026	R$	550.000	(quinhentos
e	 cinquenta	mil	 reais)	 2027	R$600.000	 (seiscentos	mil	 reais)	 2028	R$	650.000	 (seiscentos	 e	 cinquenta	mil
reais)	 2029	 R$700.000	 (setecentos	 mil	 reais).	TOTAL	 2025	 R$	 1.414.574,038	 (um	milhão,	 quatrocentos	 e
quatorze	 mil	 quinhentos	 e	 setenta	 e	 quatro	 reais	 e	 três	 centavos)	 2026	 R$1.585.170,532	 (um	 milhão,
quinhentos	e	oitenta	e	cinco	mil	cento	e	setenta	reais	e	cinquenta	e	três	centavos)	2027	R$1.786.012,446	(um
milhão,	setecentos	e	oitenta	e	seis	mil	e	doze	reais	e	quarenta	e	quatro	centavos)	2028	R$1.901.086,678	(um
milhão,	novecentos	e	um	mil	e	oitenta	e	 seis	 reais	e	 sessenta	e	 sete	centavos)	2029	R$2.021.742,496	 (dois
milhões,	 vinte	 e	 um	 mil	 setecentos	 e	 quarenta	 e	 dois	 reais	 e	 quarenta	 e	 nove	 centavos).	 Ao	 longo	 da
apresentação	os	Conselheiros	foram	tirando	suas	dúvidas,	chegando	ao	final	da	apresentação	sem	dúvidas	e
parabenizando	 a	 equipe	 da	Gerente	 de	Administração	 e	 Finanças	 da	 Secretaria	Municipal	 de	Educação	 de
Joinville	 pela	 transparência,	 clareza	 quanto	 a	 apresentação	 e	 esclarecimentos.	 Após	 as	 apresentações	 a
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Assessora	Cassiane,	repassou	aos	Conselheiros	sobre	o	envio	do	ofício	ao	Sindicato	dos	Servidores	Públicos
Municipais,	referente	aos	seus	representantes	e	como	não	ouve	uma	negativa	ao	ofício,	o	Sindicato	segue	com
a	mesma	representação.	O	Conselheiro	João	lembra	para	ser	agendado	uma	visita	a	um	dos	CEIs	construídos
recentemente,	 ficando	a	Assessoria	 ciente	para	este	agendamento.	Não	havendo	mais	nada	a	 ser	 tratado	a
Presidente	Deisemara	Sebold,	agradeceu	a	presença	de	todos	e	encerrou	a	reunião.	Sendo	assim,	eu,	Cassiane
Leite	da	Silva,	Assessora	Técnica	do	Conselho	CACS	FUNDEB	e	secretária	designada	nesta	reunião,	lavro	e
assino	a	presente	ata,	que	após	lida,	será	submetida	à	avaliação,	devendo	ser	assinada	em	caso	de	aprovação.
Joinville,	dezoito	de	junho	de	dois	mil	e	vinte	e	cinco.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Michele	Karine	Sansao,	Servidor(a)	Público(a),
em	27/06/2025,	às	10:45,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Deisemara	Sebold,	Coordenador(a),	em
27/06/2025,	às	10:56,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiane	Schulze	Schubert,	Servidor(a)
Público(a),	em	27/06/2025,	às	12:59,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raquel	Francine	Welter	Dobner,
Coordenador(a),	em	27/06/2025,	às	14:37,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Joao	Claudio	da	Cunha,	Servidor(a)	Público(a),
em	03/07/2025,	às	10:45,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Susana	Cercal	de	Nascimento,	Coordenador(a),
em	08/07/2025,	às	09:32,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
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PPA 2026/2029 e LDO 2026
Unidade de Administração e Finanças - Área de Orçamento



OBJETIVOS DA APRESENTAÇÃO
1. Compreender o papel e a importância do PPA e da LDO na 

gestão pública.

2. Identificar as conexões entre planejamento, orçamento e 

execução.

3. Fortalecer a transparência, o controle social e o foco em 

resultados.

4. Apresentar o PPA 2026-2029 e a LDO 2026 da Secretaria 

Municipal de Educação de Joinville.



O que é o 
Plano 
Plurianual 
- PPA?

É um instrumento de planejamento estratégico de 

médio prazo, estabelecido no art. 165 da Constituição 

Federal e tem como características:

● vigência de 4 anos, de 2026 a 2029

● define programas, objetivos, metas e indicadores,

● integra políticas públicas e orienta a alocação de 

recursos,

● elaborado no 1º ano de mandato, válido até o 1º 

ano do mandato seguinte.



O que é Lei de 
Diretrizes 
Orçamentária
s - LDO?

Define as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual do próximo ano, ajudando a 
administração pública a planejar seus gastos de 
forma eficiente e estratégica. 

Funções:
● estabelecer regras para a execução do 

orçamento;
● definir metas fiscais e prioridades para 

despesas públicas;
● orientar a gestão das finanças públicas, 

promovendo equilíbrio e transparência.

Elaborada e aprovada anualmente.



INTEGRAÇÃO ENTRE PPA, LDO E LOA

PPA: 4 anos - 
Planejamento 

Estratégico

LOA: 1 ano - Executa o 
orçamento com base 

nas diretrizes da LDO e 
nos programas do PPA

LDO: 1 ano - Define as 
diretrizes e prioridades 

para o ano 

2

1

3

Essa integração garante coerência, 
responsabilidade fiscal e transparência



PPA
Etapas de 

Elaboração

Definição de programas e metas2

Diagnóstico1

Alinhamento ao Plano de Governo3

Elaboração técnica4

Envio ao Legislativo5

Aprovação6



LDO
Etapas de 

Elaboração

Análise fiscal1

Metas e prioridades2

Regras orçamentárias3

Envio ao Legislativo4

Aprovação5



PARTICIPAÇÃO SOCIAL



PARTICIPAÇÃO SOCIAL

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

CONSULTAS ONLINE TRANSPARÊNCIA ATIVA

CONSELHOS SETORIAIS

FERRAMENTAS



Qualidade do 

planejamento

Legitimidade das 

ações
.

Cidadania e 
Controle Social

IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL



Conceitos

● Programa de Governo

Reflete os objetivos estratégicos da administração, é 
uma ferramenta essencial para traduzir ideias em ações 
concretas e resultados efetivos, torna-se um guia para a 
execução de políticas públicas, para orientar a 
destinação dos recursos e a implementação dos 
projetos.

● Ações de Governo

É atividade específica realizada pela administração 
pública para alcançar os objetivos definidos nos 
programas de governo, sendo nível mais detalhado do 
planejamento orçamentário e operacional, representando 
iniciativas concretas que visam atender às demandas da 
sociedade, visam um objetivo e entregam um 
produto.



Conceitos

● Metas Físicas

As metas físicas representam os resultados concretos e 
quantitativos que se pretende alcançar por meio da execução 
de programas e ações governamentais, servem como 
referência para o planejamento, execução e monitoramento das 
políticas públicas, além de facilitar a prestação de contas à 
sociedade.

São definidas em termos de unidades mensuráveis, como 
número de escolas construídas, quilômetros de estradas 
pavimentadas ou quantidade de famílias atendidas. Essas 
metas são fundamentais para garantir o planejamento eficiente 
e a avaliação do impacto das políticas públicas.



Conceitos

● Metas Financeiras

As metas financeiras de governo na administração pública são 
os valores monetários definidos como objetivos para orientar e 
controlar a gestão dos recursos públicos. 

Elas indicam o limite ou o montante necessário para a 
realização de políticas, programas ou ações governamentais, 
garantindo equilíbrio fiscal e eficiência no uso do orçamento.



Conceitos

● Fonte de Recursos

As fontes de recursos representam a origem dos valores 
utilizados pelo governo para financiar suas despesas. 

Refere-se ao agrupamento de receitas que possuem as 
mesmas normas de aplicação na despesa, funcionando como 
um mecanismo integrador entre receita e despesa.

A Portaria STN nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, 
estabelece a classificação das fontes ou destinações de 
recursos a serem utilizadas por Estados, Distrito Federal e 
Municípios.



Crescimento Proposto para PPA em relação às Metas 
Financeiras

Fontes Próprias (100 e 1002)
IPCA (variação %) sobre valores fixados em 2025

Fonte: Focus - Relatório de Mercado - 07/03/25 - Banco Central do Brasil

Crescimento %

2026 2027 2028 2029

4,40% 4,00% 3,75% 3,75%



CONCLUSÃO

● PPA e LDO são ferramentas essenciais 
para gestão eficiente, democrática e 
transparente.

● Planejar bem é governar com 
responsabilidade.



REFERÊNCIAS LEGAIS
1. Art. 165 da Constituição Federal de 1.988 – Define a forma de integração entre o 

plano e orçamento através da criação de três instrumentos.
2. Lei 4.320/1964, que estabelece as normas específicas sobre elaboração e 

organização orçamentária.
3. Lei Complementar 101, DE 04 de maio 2.000, Lei de Responsabilidade Fiscal - 

LRF - estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal.

4. Art. 212 Constituição Federal de 1.988 - fixa a aplicação de no mínimo 25% da 
receita resultantes de impostos em MDE. 

5. Art 212 A, inciso XI - fixa que no mínimo 70% dos recursos do Fundeb será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 
exercício.

6. Lei 14.113/2020 - Novo FUNDEB, alterada pela Lei 14.276/2021.



OBJETIVOS DOS 
PROGRAMAS DO 
PPA 2026/2029

Promover educação de qualidade, propiciando a formação 
básica e outros conteúdos e experiências, resultando na 
melhoria da aprendizagem em todas as áreas do 
conhecimento, em especial o desenvolvimento de 
habilidades que envolvam todo o ciclo de vida das pessoas

JOINVILLE CAPAZ

Desenvolver ações estratégicas focadas no alinhamento 
dos servidores com as diretrizes da nova gestão, capazes 
de reavaliar, alinhar e mudar processos, espaços e 
pessoas, promovendo a atração, seleção, desempenho e 
desenvolvimento dos servidores, qualificando-os e 
motivando à execução das políticas públicas de forma 
qualificada e eficiente

JOINVILLE TALENTOS



OBJETIVOS DAS AÇÕES DO PPA 2026/2029
PROGRAMA JOINVILLE CAPAZ



Fomentar a expansão da 
infraestrutura, ampliação de 
vagas e a jornada escolar de 
alunos matriculados nas unidades 
da rede municipal de ensino por 
meio da aquisição de imóveis, 
construção, reforma e ampliação 
de escolas e centros de educação 
infantil

Expansão da rede 
municipal

Destinado ao pagamento 
de folha de pagamento, 
obrigações patronais e 
vale alimentação dos 
servidores

Despesas com 
Pessoal

Suprir necessidades 
nutricionais dos alunos da 
rede municipal de ensino

Alimentação escolar

Fomentar a ampliação de vagas da 
educação infantil por meio da contratação e 
formalização de parcerias com instituições 
especializadas na área de ensino para o 
atendimento de crianças na educação 
infantil

Ampliação de Vagas na 
Educação Infantil

Atender alunos da rede 
municipal de ensino com 
uniforme escolar

Uniforme Escolar

Fomentar a qualidade da educação básica, com melhoria 
do fluxo escolar e da aprendizagem com um ambiente de 
inclusão, acolhimento, com espaços físicos adequados, 
investimento em tecnologia educacional, formação e 
valorização dos professores, proporcionando práticas 
pedagógicas e metodologias inovadoras que visam 
garantir a permanência do aluno na escola, combatendo a 
evasão e aumentando a assiduidade

Programa Educação que Transforma - 
BID



Realizar ações de apoio à alfabetização, 
acompanhamento pedagógico, 
programas de reforço, melhoria do fluxo 
escolar e proficiência, por meio da 
contratação de instituições 
especializadas na área de ensino para a 
aprendizagem no ensino fundamental

Garantia de Aprendizagem na 
Idade Certa

Fomentar a ampliação do 
percentual de alunos em 
tempo integral na rede 
municipal e por meio de 
parcerias com instituições 
especializadas na área de 
ensino para o atendimento de 
alunos da ensino fundamental 
no contraturno escolar

Ampliação do Ensino 
em Tempo Integral 

Oferecer apoio e estratégias para 
aprendizagem, atendimento a estudantes 
com deficiência, transtornos e altas 
habilidades

Atendimento Educacional 
Inclusivo - Educação 

EspecialAprimorar os processos de gestão, planejamento, 
monitoramento das políticas educacionais, distribuição de 
materiais didáticos, uso e manutenção de bens e serviços 
vinculados ao ensino, conservação de instalações e 
equipamentos, e realização de atividades-meio 
necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino

Gestão de Qualidade Educacional

Ofertar transporte de 
alunos da área rural e da 
área urbana

Transporte Escolar



OBJETIVOS 
DAS AÇÕES 

DO PPA 2026/ 
2029

PROGRAMA JOINVILLE TALENTOS

Despesas com Pessoal

● Realizar a gestão de recursos humanos nos 
aspectos de ingresso, provisão de despesas 
com pessoal e encargos sociais, concessão de 
direitos e benefícios; implementar o uso de 
ferramentas de avaliação e desenvolver a 
saúde ocupacional; manter e controlar os 
gastos com pessoal



METAS FÍSICAS - 2025



METAS FÍSICAS - JOINVILLE CAPAZ



METAS FÍSICAS - JOINVILLE TALENTOS



METAS FINANCEIRAS - JOINVILLE CAPAZ



METAS FINANCEIRAS - JOINVILLE TALENTOS



FONTES DE RECURSOS



EDUCAÇÃO QUE
TRANSFORMA

Prefeitura de

Joinville
EDUCAÇÃO
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